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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Serviços.
Rua Mario Quintana, 46 – São Valentim do Sul /RS – CEP: 99.240.000
Fone: 54-3472. 2002 – CNPJ: 92.902.055/0001-05

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: Contratação de profissional de engenharia mecânica para prestação de serviço de elaboração de Projeto com Memorial Descritivo de execução de uma plataforma fixa carrega tudo, com discriminação de materiais, processos de fabricação, especificações técnicas e equipamentos necessários. 
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL: Atualmente o ente público, conta com um caminhão que realiza o transporte do maquinário pesado. Ocorre que, este maquinário efetua trabalhos em lugares íngremes e de difícil acesso, dificultando a readequação do maquinário para o caminhão de transporte. Desta forma, se faz necessário a instalação de uma plataforma fixa (prancha) no veículo CAMINHAO VOLSWAGEM MODELO 26220, CAÇAMBA, TIPO TRUCK, Placa: IMS9466, COM TRAÇÃO MECÂNICA 6X4 E CAPACIDADE DE CARGA DE 26800 KG, para manter a segurança do motorista e dos operadores de máquinas, em qualquer terreno onde estejam realizando os trabalhos. 
No mesmo liame, para instalação desta prancha, necessária se faz a elaboração de um Projeto com Memorial Descritivo, que irá conter todas as especificações necessárias para sua instalação.
A modalidade escolhida para esta contratação será a de Dispensa de Licitação, por menor valor auferido, conforme institui a Lei 14.133, art. 75, inciso II. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da contratação correrão à conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária n°2310/2024, para o exercício de 2025, conforme dotações orçamentárias a seguir:
Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria, Comércio e Serviços. 
33.90.39.00.00. SERVIÇOS DE TERCEIROS PF 131 
4. TABELA DE ITENS: A estimativa e os seus quantitativos estão descrita na planilha a seguir de acordo com o planejamento da repartição, vejamos: 
	ITEM
	QNT
	Descrição
	Valor unitário
	Valor Total

	
01

	
01

	PROJETO COM MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE EXECUÇÃO DE UMA PLATAFORMA FIXA CARREGA TUDO.
	
R$ 5.716,67


	
R$ 5.716,67





5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:O critério de julgamento estabelecido para essa futura contratação será por menor valor global auferido, conforme artigo 33, inciso I da lei 14.133/2021. 

6. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1.O projeto deve ser elaborado de forma minuciosa, analisando todos os critérios técnicos possíveis, quando pronto, deve ser entregue junto ao setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de São Valentim do Sul/RS que atestará junto com o fiscal do contrato sua entrega e regularidade. 
6.2. O projeto deverá ser entregue até a data máxima de 10 de maio de 2025, sem acréscimo tempo visando à urgência da demanda.
6.3. Quando da constatação da má execução do projeto, o mesmo deverá ser refeito, sem quaisquer custos indiretos ou diretos pelo município de São Valentim do Sul/RS. 
7. DO RECEBIMENTO
7.1. Os serviços de elaboração do memorial descritivo serão recebidos pelo responsável intitulado do futuro contrato de prestação de serviços o servidor Natan dos Santos, conforme portaria municipal nº 731.
7.2.Será recusado o serviço caso o mesmo não estejam em acordo com todas as especificações do presente neste instrumento.

8. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 20(vinte) dias corridos da data de entrega do memorial descritivo e aprovado pelo fiscal do contrato, no qual deverá atender todas as condições do processo de Dispensa de Licitação e cláusulas contratuais.
8.1 O pagamento será realizado, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA.
8.2 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei.
8.3 Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.
8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF.
9.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante.
9.3 REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
9.4 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:
a)A empresa atende aodisposto no Art. 7°,inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo;
b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
c) Declaração da licitante, de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.
9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de Registro do responsável técnico no CREA ou conselho competente;
c) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução, pela empresa ou responsável técnico da empresa, de serviços/obras de características semelhantes e de complexidade tecnológica e profissional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo ao objeto da contratação;
OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com menor valor na Dispensa de Licitação.

São Valentim do Sul- RS, 28 de março de 2025.




_________________________
Danuza R. dos Santos
Agente Administrativo
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